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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Félix Antônio Azevedo Gomes, Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva e Maurício José Viana. Representante do Plenário na Câmara: Não 
houve. 

2. Justificativas de Falta 

Não houve. 

3. Aprovação da Súmula da 1ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 
04/02/2015 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Delegação de competência da Divisão de Registro e Cadastro- DERC deste 
Regional para proceder análise e expedição de registros profissionais e outras 
providências. 
 
Após relato da Chefe da Divisão de Apoio aos Colegiados –DACL, Sr.ª Roberta Pinheiro 
acerca da matéria em referência, foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião 
para apreciação e julgamento, após o envio antecipado da minuta da referida decisão.  
 
4.2. Delegação de competência da Divisão de Registro e Cadastro- DERC deste 
Regional para proceder análise e expedição de registros de Pessoa Jurídica e 
outras providências; 
 
Após relato da Chefe da Divisão de Apoio aos Colegiados –DACL, Sr.ª Roberta Pinheiro 
acerca da matéria em referência, foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião 
para apreciação e julgamento, após o envio antecipado da minuta da referida decisão.  
 
4.3. Comunicação Interna nº. 07/2015 da Gerencia de Fiscalização- GFI, que 
encaminha CD contendo o Plano de Fiscalização para o exercício de 2015.  
 
Foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião para melhor apreciação e 
julgamento. 
 
4.4. Inclusão de Responsável Técnico 
       Processo nº 100.105.001/2015 
       Requerente: Cortez Engenharia Ltda.  
 
Processo indeferido conforme parecer do Conselheiro Félix Antônio Azevedo Gomes.  
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4.5. Inclusão de Responsável Técnico 
       Processo n.º 103.227.209/2014 
       Requerente: NE Construções e Serviços de Oberas Civis Ltda. 
 
Processo indeferido conforme parecer do Conselheiro Félix Antônio Azevedo Gomes.  
 
4.6. Inclusão de Responsável Técnico   
       Processo n.º 102.746.709/2013 
       Requerente: Consórcio Conduto Egesa. 
 
Processo enviado a CEEMMQ por competência, conforme parecer do Conselheiro Luiz 
Gonzaga Guedes da Silva.  
 
4.7. Cadastramento de Instituição de Ensino   
       Processo n.º 102.928.609/2014 
       Requerente: Centro de Ensino Técnico Grau Técnico – Unidade Petrolina 
 
Processo deferido conforme parecer do Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva.  
 
4.8. Cadastramento do curso Técnico em Segurança do Trabalho 
        Processo n.º 103.305.710/2014 
       Requerente: Centro de Ensino Técnico Grau Técnico – Unidade Petrolina 
 
Processo deferido conforme parecer do Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva, 
concedendo-lhes aos egressos, o título de Técnico(a) em Segurança do Trabalho (cód. 423-
01-00) e as atribuições iniciais constantes da Portaria Ministerial nº 3.275/89.   
 
4.9. Denúncia em desfavor do Eng. Agr./Prod./Seg. do Trab. M.A.L.C.. 
        Processo n.º 102.750.608/2014 
        Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
 
Foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião para melhor apreciação e 
julgamento. 
 
4.10. Auto de Infração nº 12.747/2002 
              Requerente: Consórcio Saneamento do Beberibe – Lote 01 
 
Processo julgado para manutenção e cobrança da multa, conforme parecer do Conselheiro 
Félix Antônio Azevedo Gomes. 
 
 
4.11. Auto de Infração nº 12.995/20012 



 

 

 

 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
  
 

SÚMULA DE REUNIÃO 
  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO – CEEST  
REUNIÃO N°. 02 
DATA: 04 de março de 2015 
LOCAL: Sala da CEEC  
HORÁRIO: 18h30     fls.3 / 5 
__________________________________________________________________________________ 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 

Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 

 

                Requerente: Posto de Combustíveis da Terra 3 Santa Maria Ltda. 
 
Foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião para melhor apreciação e 
julgamento. 
 
4.12. Auto de Infração nº 10.436/20013 
                Requerente: Boa Vista Indústria e Comércio de Sucos S/A. 
 
Processo julgado à revelia da autuada, conforme parecer do Conselheiro Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva.  
  

5. Comunicações 

5.1 - Do Coordenador:  

5.1.1. Comunicação Interna – CI nº 002/2015 da Diretoria do Crea-PE, que 
solicita a indicação de 01 (um) membro para compor a Comissão especial para 
gerir o Crea-PE Jr. 

Após análise e apreciação do assunto, foi decidido pela indicação do Conselheiro Maurício 
José Viana. 

5.1.2. Ofício nº 001/2014-SEEP/PE da Secretaria de Educação e Esportes de 
Pernambuco, que solicita a indicação de representantes deste Regional para 
compor a Comissão de Especializada para avaliação dos cursos Técnicos no 
Estado de Pernambuco. 
 
Após análise e apreciação do assunto, foi decidido pela indicação do Conselheiro Luiz 
Gonzaga Guedes da Silva.  

5.1.3. Ofício Circular nº 0098/2015 do Confea, que aprova resolução que “Altera a 
Resolução nº 1.015/2006, que aprova o Regimento do Confea”. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.4. Ofício Circular nº 0117/2015 do Confea, que aprova parcialmente a 
Proposta nº 04/204 da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia 
Química – CCEEQ, de aproximação das Câmaras Especializadas de Engenharia 
Química dos Creas – CEEQs com as instituições de ensino e as entidades de 
classe. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.5. Ofício Circular nº 0118/2015 do Confea, que mantém a atual situação de 
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permanência dos Tecnólogos nas funções de Conselheiros Regionais até a decisão 
final, com trânsito em julgado, do processo judicial nº 0033601-
60.2013.4.01.3400. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.6. Ofício Circular nº 0119/2015 do Confea, que conhece o presente pedido de 
reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento, revogando a Decisão Pl-
2240/2011, que decidiu que a Resolução nº 227/2010 do CFBio está amparada 
pela Lei nº 6.684/79, em virtude de tal resolução permitir o licenciamento 
ambiental em seu art. 4º, o que não coincide com o disposto na referida Lei nº 
6.684, em função de o Biólogo não apresentar habilidade técnica de elaborar 
licenciamento ambiental de imóveis rurais. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.7. Ofício Circular nº 0120/2015 do Confea, que não aprova a presente 
proposta de reformulação da Decisão Normativa nº 052, de 1994, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de responsável técnico pelas instalações das empresas 
que exploram parques de diversões. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.8. Ofício Circular nº 0121/2015 do Confea, que arquiva o processo CF-
0725/2012, sobre as atribuições dos Técnicos Agrícolas, devido à edição da 
Resolução nº 1.057/2014, sobre o exercício da profissão de Técnico de 2º Grau. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 

5.1.9. Ofício Circular nº 0364/2014 do Confea, que aprova a representação do 
Sistema Confea/Crea nas Comissões de Estudos da ABNT. 

Os membros presentes tomaram ciência sobre o assunto. 
 
5.2 – Dos Conselheiros: Não houve. 

6. Extra-Pauta 

6.1. Comunicação Interna nº. 001/2015 da Comissão do Mérito, que solicita 
indicação para Medalha do Mérito e Livro do Mérito do Confea. 
 

Foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião para melhor apreciação e 
julgamento. 
 
6.2. Registro Profissional 
       Processo n.º 103.395.710/2014 
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       Requerente: Fernando José Roque de Albuquerque 
 
Processo deferido conforme parecer do Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva.  
 

7. Encerramento 

Às 22h30 do dia supracitado, o Coordenador Maurício José Viana deu por encerrada a 
reunião. 

 

 

 

 

 
ENGº ELET./SEG. DO TRAB. MAURÍCIO JOSÉ VIANA  

 Coordenador da CEEST  


